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Programa Voluntários da Saúde 



O que é 
Voluntário? 





Parceiros 



17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 



Perfil do Voluntário Brasileiro 2016/2017 



Ranking Internacional do Voluntariado  

75º Lugar 



Sistema Único de Saúde - SUS 

Equidade: 
justiça social e 
igualdade de 

direitos 

Universalidade: 
direito de todos 
os cidadãos de 
acesso à saúde 

em todos os 
níveis de 

assistência 
 

Integralidade: 
atendimento 

integral, 
incluindo cura, 

prevenção, 
atenção à saúde 

individual e 
coletiva 

 

PRINCÍPIOS 



Programa Voluntários da Saúde 

VALORES 

Ética Solidariedade Respeito 



Programa Voluntários da Saúde 

Bens doados 

Talento Tempo Trabalho 



“Voluntário é o cidadão ou cidadã que motivado 

pelos valores de participação e solidariedade, 

doa seu tempo, trabalho e talento, de maneira 

espontânea e não remunerada, para causas de 

interesse social e comunitário”. 



Programa Voluntários da Saúde 

MISSÃO 

Possibilitar a população o exercício da 

cidadania, desenvolvendo ações que 

contribuam para a melhoria da 

qualidade de vida e da ambiência dos 

usuários e profissionais dos serviços 

públicos de saúde. 



 1965 - Hospital Municipal Dr. Cármino Carichio; 

11 de setembro de 1975 - “Corpo Municipal de Voluntários (CVM)” - Sra. Tide 

Setubal  - hospitais e prontos socorros da rede Municipal de São Paulo, com ações 

assistencialistas 

Na década de 90 - CASA – Centro de Apoio Social e Atendimento do Município de 

São Paulo, Brasil e no mundo - estímulo ao voluntariado, inclusive com a criação da 

Lei Federal nº 9608 de 18 de fevereiro de 1998 

04 de abril de 2001 - Decreto Municipal 40.837 05 de setembro de 2007 foi 

publicado o Decreto nº 48.696 

DECRETO Nº 57.839, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 

 

Programa Voluntários da Saúde -  Linha do Tempo 



I – não forem observadas e respeitadas as normas e princípios que regem o 

Poder Público, tais como o da legalidade, impessoalidade, eficiência, bem como a 

postura cívica e profissional 

 

IV – o prestador de serviço voluntário atuar em conflito de interesses 

 

VII – pelo descumprimento das normas previstas neste decreto.  

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão com base nos incisos I, IV e VII deste artigo, 

fica vedada ao prestador do serviço voluntário a adesão a novo termo, a 

qualquer tempo.  

DECRETO Nº 57.839, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 



Art. 10. É vedado ao prestador de serviço voluntário:  

I – prestar serviços em substituição a servidor municipal ou empregado 

público, ou ainda a membro de categoria profissional vinculada ao 

Município de São Paulo 

 

II – identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não 

estiver no pleno exercício das atividades voluntárias prestadas 

 

III – receber, a qualquer título, remuneração ou ressarcimento pelos 

serviços prestados voluntariamente 

DECRETO Nº 57.839, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 



Coordenadores de Voluntariado em todos os níveis hierárquicos 

da SMS 

Sisvol – Sistema de Voluntários 

 

Manual de Voluntariado e de Doulas 

 

12 horas de trabalho semanal - MÁXIMO 

Programa Voluntários da Saúde 



Arte e 
Cultura 

 

Empreendedorismo 
 

Doulas 
 

 

Bem Estar 

Animal 

 

Sustentabilidade 

 

 
Qualidade 

de Vida 
 

 
 

Acolhimento 
 
 

Categorias 

Atuação do Voluntário 



https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secre
tarias/saude/cogep/ger_de_desenvolvimento/i
ndex.php?p=198759#VOL 

Portal 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/cogep/ger_de_desenvolvimento/index.php?p=198759
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/cogep/ger_de_desenvolvimento/index.php?p=198759
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/cogep/ger_de_desenvolvimento/index.php?p=198759


Sistema do Programa de Voluntários da Saúde 



Sistema do Programa de Voluntários da Saúde 



Encontro dos Voluntários da Saúde 2019 
O que te motiva a continuar? 

 
05 de dezembro 

9hs 
Teatro Fernando 

Secretaria da educação do Estado de SP 
 

Entrada: Esquina da Av. São Luiz com a Ipiranga 
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Coordenação Voluntários da Saúde 
E-mail: voluntariossaude@prefeitura.sp.gov.br 
Telefone: 3397-2394 

mailto:voluntariossaude@prefeitura.sp.gov.br



